
L':;I !Iº 2 506 

ESTADO DE ~TO GROSSO 

D'; 22 

Abre, no Tc~ouro do ~stddo, 
eopecial de ~r, 1 000 000, paru o 

especifica • 

F~fl .'" 

o crédito 
fim .... ue 

Fúço :1Dber :uc D ;l.:.Jsembléia L.::..:.,islativa do ~3t~·JO de 

ereta e ·3U 5'::1Oc10no 3 3t! ..... uintc Lei 

: .. rti ..... o lº - ?icn ,-,be=to, no 'l'e~o~ll.·o do ,];5t...,ÜO, o crédi 

to especial (le mm I.:ILRlO DE '~Rrz....;:':':'1C.3(C~1 000 000), pura fa 

zer face õs despesuz do ':"lri:)unül de Gontns do Est.:;t1o, '-j.ue 

carrel? pcl3.5 verbas ClLi3ixo discriminudo.3 

3.1.2.3 - Combustível e lubrificJntB -3.1.2.3.3-Hat-·rü ... l part..l com:;0rV'-1ço.o de 

vefculos 
3.1.4. O - ~nc;. ~GOS DPr~RSOS 

3.1.4.7 - Eventuais 

C$ 400 000 

n 200 000 

n 400 000 

l .. rti eo 22 - A despesa decorrente da presente lei será 

coberta co:n o excesso de arrecl:ldsção, do corrente exercício J 

que os índice::; técnico!.:> 'mtori"o." I prcv~r • 

Artibo 39 - ~5ta lei entr~rD em vigor na datu de sua 

publicação, rwvowo.das (.;IS disposições el11 contrário • 

Pal5.cio Aloncilstro,cLl Cui.:lhá, 22 de nove.'lbro de 1965, 

da IDde~endê~ciu e 772 d~ Repúblicil 
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